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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ANALICE MARQUES DA SILVA, portadora da
cédula de iden7dade RG nº 2.075.469, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº
571.577.665-15, na qualidade de Subsecretária de Compras Governamentais, nos termos
das atribuições previstas no ar7go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme
delegação de competência prevista na Portaria nº 78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019 , em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e do outro lado, a empresa J.C DA SILVA DEDETIZACAO - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 21.997.019/0001-24, com sede no CL 404, Lote E, Loja 02 - Santa Maria Sul - Brasília - DF,
CEP nº 72.504.240, doravante denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ CAMELO DA
SILVA, portador da cédula de iden7dade RG nº 2.154.690, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF
sob o nº 950.239.681-20, na qualidade de Sócio Administrador, resolvem celebrar com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 
O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência ( 56302312), do Edital de Pregão
Eletrônico nº 132/2020 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (55030354); do Termo de Adjudicação e
Homologação (56306959 - 56307389 -  56308026) do Pregão Eletrônico, da Proposta de
Preço (56635543) e da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº
10.024/2019, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, e alterações posteriores, bem
como, Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Distrital nº
2.340/1999, Decretos Distritais nºs 26.851/2006 e 36.520/2015, e legislações correlatas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O CONTRATO tem por objeto a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas,
compreendendo dede3zação, desinse3zação, desra3zação, descupinização e controle/manejo de
pombos, para atender aos órgãos que compõem a Secretaria de Estado de Economia Distrito
Federal, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência ( 56302312), no
Edital de Pregão Eletrônico nº 132/2020 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF e seus anexos (55030354),
na Ata de Registro de Preços SEI-GDF n.º 294/2020 (55030236), e na Proposta de Preços
(56635543), que passam a integrar o presente Termo, conforme detalhamento a seguir:

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html


 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global,
segundo disposto nos art. 6º e 10º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
O valor total do CONTRATO é de R$ 1.560,0553 (um mil quinhentos e sessenta reais e cinco
centavos) e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária Anual, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a
serem alocadas no orçamento seguinte.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III - Natureza da Despesa:  33.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

6.1.1 - O empenho é de R$ 1.560,05 (um mil quinhentos e sessenta reais e cinco centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2020NE01639 (55817361), emi7da em 11/02/2021, sob o evento nº
400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo do CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer7ficado de Regularidade do Fundo de Garan7a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Cer7dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer7dão Conjunta de
Débitos rela7vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A7va da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V – Cer7dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus7ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par7r da data de apresentação da



Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe7vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1 - O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 
9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a critério do CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garan7a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual,
equivalente a quantia de R$ 78,00 (setenta e oito reais), nos termos do ar7go 56 da Lei nº 8.666/93 e
da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma
das modalidades estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.2.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do CONTRATO;

9.2.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

9.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

9.3 - A garan7a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u7lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL 
10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; e

10.2 - Permi7r o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às instalações da SEEC/DF,
sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam
credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços.

10.3 - Pagar mensalmente a empresa CONTRATADA, os custos da mão de obra e insumos, bem como
o ressarcimento dos gastos com materiais, conforme relatório consolidado dos materiais aplicados e
aprovados pelo Executor, exceto aqueles previstos no ANEXO VI do Termo de Referência.

10.4 - Colocar à disposição dos empregados da empresa CONTRATADA, espaço Usico para troca e
guarda de uniformes, para depósito de materiais, ferramentas e máquinas necessárias à execução dos
serviços, bem como ambiente para instalação do Preposto e Almoxarifado para atender,
exclusivamente, ao objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº 132/2020 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-



DF (55030354).

10.4.1 - A empresa CONTRATADA deverá providenciar os móveis e equipamentos necessários para
esses ambientes, inclusive computador, linha telefônica fixa e fax.

10.5 - Exigir da CONTRATADA, o suporte de seu responsável técnico nos serviços que envolvam
estruturas e instalações, documentando seus pareceres para futuras necessidades.

10.6 - Designar servidor como Executor para o CONTRATO ao qual serão incumbidas as atribuições
contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

10.8 - Nomear Executor e suplente do CONTRATO, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições con7das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal nº
8.666/1993.

10.9 - Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.10 - Permi7r o acesso às suas instalações quando solicitado pela CONTRATADA, tanto para a
realização da vistoria, quanto para a realização do serviço, responsabilizando-se pela abertura e
fechamento das salas.

 10.11 - Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
CONTRATO.

 10.12 - Promover através do executor do CONTRATO ou responsável, o acompanhamento da entrega
dos materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, no CONTRATO e
na Nota de Empenho.

10.13 - No7ficar, formal e tempes7vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
serviço;

10.14 - No7ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú7l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

11.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em
compa7bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

11.3 - A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaVcio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal;

11.4 - Cons7tui obrigação da CONTRATADA o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço;

11.5 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.6 - Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade
ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012.

11.7 - Apresentar, mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados,
cópias auten7cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes
documentos:

a) cer7ficado de Regularidade do Fundo de Garan7a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer7dão Conjunta Negativa de Débitos
rela7vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A7va da União,



expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer7dão nega7va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob7da no
site www.tst.jus.br/certidao.

11.7.1 - Os documentos relacionados poderão ser subs7tuídos, total ou parcialmente, por extrato
válido e atualizado do SICAF.

11.7.2 - Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-
la.

11.7.3 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par7r do recebimento de diligência da fiscalização, para
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.7.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.8. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012, a CONTRATADA, para a prestação do mesmo serviço,
se obriga ao aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo CONTRATO foi
rescindido ou encerrado.  

11.8.1. Não preenchido todos os cargos e/ou postos, na seleção dos empregados, terão prioridade os
trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, nos
termos da Lei Distrital nº 4.766/2012.

11.9 - Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG/SPLAN), da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF) qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec7va proposta de preços, como
também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.10 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

11.11 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

11.11.1 - As eventuais modificações de que tratam o item 11.11 condicionam-se à elaboração de
justificativa prévia.

11.12 - Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se as outras obrigações previstas na Lei nº 8.078/1990 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor), que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

11.13 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

11.14 - Atender, no prazo fixado, as solicitações do Fiscal do CONTRATO;

11.15 - Corrigir/refazer no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços que apresentarem
defeitos durante o prazo de garantia, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.16 - Responder aos ques7onamentos do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas após o protocolo;

11.17 - Emitir, juntamente com a fatura, relatório detalhado das atividades efetuadas;

11.18 - Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.19 - Não transferir a outrem, caucionar ou u7lizar o presente CONTRATO para qualquer outra
operação financeira, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob
pena de rescisão contratual;

11.20 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas

http://www.tst.jus.br/certidao


pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com
o CONTRATANTE para o esclarecimento de dúvidas;

11.21 - Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado,
fornecendo todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas
expensas sem alterações do valor mensal;

11.22 - Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme
determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda
a responsabilidade pelas despesas rela7vas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo empregatício
com a Administração Pública;

11.23 - Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de  ocorrência de
acidentes durante qualquer atividade que envolva desinfetantes domissanitários.

11.24 - U7lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.25 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden7ficados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços.

11.26 - Retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para
inutilização e descarte, conforme Art. 15, da Resolução ANVISA nº 52, de 22 de outubro de 2009.

11.27 - Fornecer equipamentos específicos e em conformidade com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), preferencialmente, bens sejam cons7tuídos, no todo ou em
parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;

11.28 - Recolher e devolver as embalagens vazias e respec7vas tampas dos agrotóxicos e afins aos
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridas, observadas as instruções constantes dos
rótulos e das bulas, ou a qualquer posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado por
órgão ambiental competente e credenciado por estabelecimento comercial, para fins de sua
des7nação final ambientalmente adequada, conforme ar7go 53 n. 4.074 de 2002, e legislação
correlata.

11.29 - U7lizar somente  produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas
especializadas, ou de venda livre, devidamente registrados na ANVISA, conforme RDC nº 52 de 22 de
outubro de 2009.

11.30 - A CONTRATADA deverá estabelecer junto o CONTRATANTE a programação/cronograma das
aplicações, que deverá ser apresentado, no máximo, 5 (cinco) dias corridos antes da execução dos
serviços, nos termos do item 8  do Termo de Referência.

11.31 - A CONTRATADA deverá observar aos padrões sustentáveis de produção, de consumo e
des7nação ambientalmente adequada, conforme disposto na Lei nº 5.418/2014, da Polí7ca Distrital
de Resíduos Sólidos, obedecendo as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e
legislação correlata, bem como Normas da ABNT e Portarias INMETRO vigentes.

11.31.1 - Estruturar e implementar, obrigatoriamente,  por meio de sistemas de logís7ca reversa,
mediante retorno das embalagens vazias e respec7vas tampas dos agrotóxicos e afins, após o uso, de
forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, nos
termos do Art. 26, inciso I, da Lei Distrital 5.418/2014.

11.32 - A CONTRATADA deverá observar a Descrição dos Serviços descrita no item 6 do Termo de
Referência (56302312).

11.33 - A CONTRATADA fica obrigada a atender as Caracterís7cas Técnicas dos Produtos
específicadas no item 7 do Termo de Referência (56302312).

11.34 - O serviço deverá ser executado nas Áreas de Aplicação disposta no item 9 do Termo de
Referência (56302312).

11.35 - A CONTRATADA deve atender as regras de Impacto Ambiental, conforme Termo de Referência
(56302312).

11.36 - A CONTRADA adotará, durante toda a vigência do CONTRATO, o “Acordo de Nível de Serviço
descrita no item 17 do Termo de Referência (56302312).



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi7vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 - O atraso injus7ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO
sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, consoante disciplina Decreto nº
26.851/2006, descontada da garan7a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri7va de direitos pelo não cumprimento
das normas previstas no Edital e do CONTRATO dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86,
87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no referido Decreto e contido no Anexo VI do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo7vo para rescisão unilateral do
ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec7vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do CONTRATO, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão
do CONTRATO, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de
licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal. 

15.3 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1 - A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS  DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A7va e cobrados mediante execução na forma da legislação per7nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR



17.1 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o CONTRATO,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar
à Receita Federal do Brasil (RFB).

17.3 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u7lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora7va, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incen7ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer 7pos de violência domés7ca
7pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins7tucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen7ve ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen7ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, traves7s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por
crença;

VII - represente qualquer 7po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições
de vulnerabilidade.

18.2 - É vedado qualquer 7po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar7go 7º, inciso XXXIII e
ar7go 227, §3º, inciso I, da Cons7tuição Federal, é vedada a u7lização de mão de obra infan7l no
presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú7l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
 pela Secretaria de Estado de Economia (SEEC/DF).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela7vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pela CONTRATADA:

_______________________________________________



JOSÉ CAMELO DA SILVA
Sócio-Administrador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

_______________________________________________
ANALICE MARQUES DA SILVA

Subsecretária de Compras Governamentais
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